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Da Educação

Art. 205. A educação, direito de

todos e dever do Estado e da

família, será promovida e

incentivada com a colaboração

da sociedade, visando ao pleno

desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exercício da

cidadania e sua qualificação para

o trabalho.



Art. 206. O ensino será ministrado

com base nos seguintes princípios:

(EC no 19/98 e EC no 53/2006)

EC= Emenda Constitucional 



I – igualdade de condições para o acesso e

permanência na escola;

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar

e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

III – pluralismo de ideias e de concepções

pedagógicas, e coexistência de instituições

públicas e privadas de ensino;

IV – gratuidade do ensino público em

estabelecimentos oficiais;



Art. 208. O dever do Estado com a educação 

será efetivado mediante a garantia de: (EC no 

14/96, EC no 53/2006 e EC no 59/2009)

I – educação básica obrigatória e gratuita dos

4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade,

assegurada inclusive sua oferta gratuita para

todos os que a ela não tiveram acesso na

idade própria;

III – atendimento educacional especializado

aos portadores de deficiência,

Preferencialmente na rede regular de ensino;



Lei 9.394,  20 /12/ 1996 - LDB 

Art. 58. Entende-se por educação

especial, para os efeitos desta Lei, a

modalidade de educação escolar

oferecida preferencialmente na rede

regular de ensino, para educandos com

deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento e altas habilidades ou

superdotação.



Lei 9.394,  20 /12/ 1996 - LDB 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de

apoio especializado, na escola regular, para

atender às peculiaridades da clientela de

educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em

classes, escolas ou serviços especializados,

sempre que, em função das condições

específicas dos alunos, não for possível a

sua integração nas classes comuns de

ensino regular.



Lei 9.394,  20 /12/ 1996 - LDB 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão (...)

I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e

organização específicos, para atender às suas

necessidades;

III – professores com especialização adequada em nível

médio ou superior, para atendimento especializado,

bem como professores do ensino regular capacitados

para a integração desses educandos nas classes

comuns;

IV – educação especial para o trabalho, visando a sua

efetiva integração na vida em sociedade, inclusive

condições adequadas para os que não revelarem

capacidade de inserção no trabalho competitivo,

mediante articulação com os órgãos oficiais afins,



1999 – Declaração da Guatemala –
Convenção Interamericana para a
Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra as Pessoas
Portadoras de Deficiência.

2001- Decreto Legislativo no 198, de 13 de
junho de 200l – Congresso Nacional aprovou o
texto da Declaração da Guatemala .

2001 – Decreto Presidencial Nº 3.956 -
Regulamenta a Convenção Interamericana
para a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra as Pessoas
Portadoras de Deficiência.



CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS 

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186/2008 

DECRETO Nº 6949/2009



Propósito

O propósito da presente Convenção

é promover, proteger e assegurar o

exercício pleno e equitativo de todos

os direitos humanos e liberdades

fundamentais por todas as pessoas

com deficiência e promover o

respeito pela sua dignidade inerente.



Diretrizes Operacionais para o

Atendimento Educacional Especializado na

Educação Básica, modalidade Educação

Especial       RESOLUÇÃO  4 - 02 /10/2009 

 Art. 1º Para a implementação do Decreto nº

6.571/2008, os sistemas de ensino devem

matricular os alunos com deficiência, transtornos

globais do desenvolvimento e altas

habilidades/superdotação nas classes comuns

do ensino regular e no Atendimento Educacional

Especializado (AEE), ofertado em salas de

recursos multifuncionais ou em centros de

Atendimento Educacional Especializado da rede

pública ou de instituições comunitárias,

confessionais ou filantrópicas sem fins

lucrativos.



Art. 10. O projeto pedagógico da escola de 

ensino regular deve institucionalizar a oferta do 

AEE prevendo na sua organização:

V – professores para o exercício da docência 

do AEE;

VI – outros profissionais da educação: tradutor 

e intérprete de Língua Brasileira de Sinais, 

guia-intérprete e outros que atuem no apoio, 

principalmente às atividades de alimentação, 

higiene e locomoção;

Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI 

atuam com os alunos público alvo da Educação 

Especial em todas as atividades escolares nas quais se 

fizerem necessários.



Art. 12. Para atuação no AEE, o 

professor deve ter formação inicial 

que o habilite para o exercício da 

docência e formação específica para 

a Educação Especial.



Diretrizes Curriculares Nacionais

Gerais para a Educação Básica.

RESOLUÇÃO  4 - 13 /07 / 2010

CAPÍTULO II

MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção II

Educação Especial

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade 

transversal a todos os níveis, etapas e

modalidades de ensino, é parte integrante da 

educação regular, devendo ser prevista no

projeto político-pedagógico da unidade escolar.



 § 1º Os sistemas de ensino devem matricular

os estudantes com deficiência, transtornos

globais do desenvolvimento e altas

habilidades/superdotação nas classes comuns

do ensino regular e no Atendimento

Educacional Especializado (AEE),

complementar ou suplementar à

escolarização, ofertado em salas de recursos

multifuncionais ou em centros de AEE da rede

pública ou de instituições comunitárias,

confessionais ou filantrópicas sem fins

lucrativos.

Diretrizes Curriculares Nacionais

Gerais para a Educação Básica.

RESOLUÇÃO  4 - 13 /07 / 2010



Lei nº 13.146/ 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência.

(Estatuto da Pessoa com

Deficiência)



Art. 2º Considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem

impedimento de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, o qual, em interação com

uma ou mais barreiras, pode obstruir

sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas.



§ 1º A avaliação da deficiência, quando

necessária, será biopsicossocial, realizada

por equipe multiprofissional e interdisciplinar

e considerará:

I – os impedimentos nas funções e nas

estruturas do corpo;

II – os fatores socioambientais, psicológicos

e pessoais;

III – a limitação no desempenho de

atividades; e

IV – a restrição de participação.



XIII – profissional de apoio escolar: pessoa 
que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com 
deficiência e atua em todas as atividades 
escolares nas quais se fizer necessária, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, em 
instituições públicas e privadas, excluídas as 
técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas 



Capítulo IV – Do Direito à Educação 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com

deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo

em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a

vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento

possível de seus talentos e habilidades físicas,

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas

características, interesses e necessidades de

aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da

comunidade escolar e da sociedade assegurar

educação de qualidade à pessoa com deficiência,

colocando-a a salvo de toda forma de violência,

negligência e discriminação



Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, 

criar, desenvolver, implementar, incentivar, 

acompanhar e avaliar :

I – sistema educacional inclusivo em todos os

níveis e modalidades, bem como o aprendizado

ao longo de toda a vida;

III – projeto pedagógico que institucionalize o

atendimento educacional especializado, assim

como os demais serviços e adaptações

razoáveis, para atender às características dos

estudantes com deficiência e garantir o seu

pleno acesso ao currículo em condições de

igualdade, promovendo a conquista e o exercício

de sua autonomia.



XVII – oferta de profissionais de

apoio escolar;

XVIII – articulação intersetorial na

implementação de políticas

públicas.



§ 2º Na disponibilização de tradutores e

intérpretes da Libras a que se refere o inciso XI

do caput deste artigo, deve-se observar o

seguinte:

I – os tradutores e intérpretes da Libras atuantes

na educação básica devem, no mínimo, possuir

ensino médio completo e certificado de

proficiência na Libras;

II – os tradutores e intérpretes da Libras, quando

direcionados à tarefa de interpretar nas salas de

aula dos cursos de graduação e pós-graduação,

devem possuir nível superior, com habilitação,

prioritariamente, em Tradução e Interpretação

em Libras.



DECRETO  5.296 / 2004

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8

de novembro de 2000, que dá

prioridade de atendimento às pessoas

que especifica, e 10.098, de 19 de

dezembro de 2000, que estabelece

normas gerais e critérios básicos para a

promoção da acessibilidade das

pessoas portadoras de deficiência ou

com mobilidade reduzida.



LEI 10.048/2000

Art. 1o As pessoas com deficiência, os

idosos com idade igual ou superior a

60 (sessenta) anos, as gestantes, as

lactantes, as pessoas com crianças

de colo e os obesos terão

atendimento prioritário, nos termos

desta Lei. (Redação dada pela Lei

nº 13.146, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


Lei nº Lei 12.764/ 2012 

Institui a Política Nacional de
Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtornos do Espectro do Autismo.

o Art. 1o 

✓§ 2o A pessoa com transtorno do espectro 

autista é considerada pessoa com deficiência, 

para todos os efeitos legais.



Lei nº Lei 12.764/ 2012 

o Art 3º

✓ Parágrafo único. Em casos de

comprovada necessidade, a pessoa com

transtorno do espectro autista incluída

nas classes comuns de ensino regular, nos

termos do inciso IV do art. 2o, terá

direito a acompanhante especializado.



LEI Nº 16.036/2013 (ALESC)

Institui a Política Estadual de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista.

Art. 3º Parágrafo único. O estudante com

transtorno do espectro autista, com

sintomatologia exacerbada, incluído nas classes

comuns do ensino regular, terá direito a um

segundo professor de turma.



RESOLUÇÃO CEE/SC Nº 100, 

13 /12/ 2016.

Estabelece normas para a

Educação Especial no Sistema

Estadual de Educação de Santa

Catarina.



RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, 20/12/2019 

Define as Diretrizes Curriculares

Nacionais para a Formação Inicial de

Professores para a Educação Básica e

institui a Base Nacional Comum para a

Formação Inicial de Professores da

Educação Básica (BNC-Formação).



Art. 16. As licenciaturas voltadas especificamente para 

a docência nas modalidades de Educação Especial, 

Educação do Campo, Educação Indígena, Educação 

Quilombola, devem ser organizadas de acordo com as 

orientações desta Resolução e, por constituírem 

campos de atuação que exigem saberes específicos e 

práticas contextualizadas, devem estabelecer, para 

cada etapa da Educação Básica, o tratamento 

pedagógico adequado, orientado pelas diretrizes do 

Conselho Nacional de Educação (CNE). 

Parágrafo único. As licenciaturas referidas no caput, 

além de atender ao instituído nesta Resolução, devem 

obedecer às orientações específicas estabelecidas nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais de cada modalidade, 

definidas pelo CNE. 



“O que for feito hoje em nome

da questão da deficiência terá

significado para todos no

mundo de amanhã”

Declaração de Madri - 2002





De que modo se sente uma pessoa
quando o mundo não reconhece
como humano o seu modo de falar, de
se expressar, de andar, de se locomover,
de ver, de não ver...?

Claudia Werneck


